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O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta Lei estipula como período de defeso, em caráter excepcional, o tempo 

em que perdurar a proibição da atividade pesqueira em áreas do Nordeste brasileiro em 

razão do vazamento de óleo derivado do petróleo observado a partir de 30 de agosto de 

2019. 

Art. 2º. Para os efeitos do benefício previsto no Art. 1º, da Lei nº 10.779, de 25 de 

novembro de 2003, excepcionalmente considera-se como período de defeso de atividade 

pesqueira o período em que perdurar a proibição das atividades pesqueiras no litoral do 

Nordeste, limitado a noventa dias, em razão do vazamento de óleo derivado do petróleo 

no litoral brasileiro observado desde o dia 30 de agosto de 2019. 

Parágrafo único. Inclui-se entre os beneficiários previstos no caput os pescadores 
das unidades de conservação federais afetadas, ainda que sem os Registros de 
Pescadores Profissionais (RGPs) desde que com o exercício da atividade pesqueira 
reconhecida pelo Instituto Chico Mendes da Biodiversidade. 

 
Art. 3° Os recursos para a cobertura dos dispêndios previstos nesta Lei serão 

provenientes do Orçamento Geral da União, 2019, da ação orçamentária  00H4 - Seguro 
Desemprego 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

JUSTIFICATIVA 

Desde o dia 30 de agosto do presente ano, praias de todos os estados do 

Nordeste, ao longo de mais de 2.000 quilômetros, vêm sendo contaminadas por um 

vazamento de petróleo cru cuja origem ainda não foi identificada. 

Este é o maior desastre ambiental da história do litoral segundo o Ministério 

Público e diversas organizações ambientais. 

Apesar da gravidade do acidente o governo federal tem sido omisso tanto nas 

atividades de mitigação dos danos ambientais, como no ‘socorro’ mantido uma distância 

inexpliclavel. Procuradores de nove estados do Nordeste atestam a omissão da União e 

foram à Justiça para exigir que governo federal acione um plano de contingência. 

Os reflexos na economia da região podem ser devastadores afetando o fluxo 

turístico e, em especial, a atividade da pesca. São dezenas de milhares de famílias 

pescadores sofrendo os efeitos do comprometimento da atividade na região. Exemplar 

da atuação inadequada e inconsequente do governo federal no caso, o Ministério da 

Agricultura anunciou a antecipação do pagamento de uma parcela do seguro defeso. 

Trata-se de respostas absolutamente inaceitável, pois incompatível com os danos e a 

situação econômica dos pescadores.  

Com este projeto de Lei, propomos, não uma antecipação do pagamento de uma 

parcela do próximo período de defeso, mas a caracterização, como defeso, de todo o 

período em que perdurar o impedimento da atividade pesqueira por força dos efeitos 
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ambientais do vazamento do óleo na região. É o mínimo que o poder público federal 

pode fazer em socorro desses milhares de brasileiros privados do exercício da atividade 

econômica. A excepcionalidade da situação exige medidas excepcionais. Portanto, nada 

mais justo  do que pagar para essas famílias o seguro – defeso para minimizar os danos 

sociais e econômicos. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2019. 

 

____________________________ 
Dep. Gleisi Hoffmann 

____________________________ 
Dep. Paulo Pimenta 

____________________________ 
Dep. Afonso Florence 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 

 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 

seguro desemprego, durante o período de 

defeso, ao pescador profissional que exerce a 

atividade pesqueira de forma artesanal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade profissional ininterruptamente, de forma 

artesanal e individualmente ou em regime de economia familiar, fará jus ao benefício do 

seguro-desemprego, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, durante o período de defeso 

de atividade pesqueira para a preservação da espécie. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Considera-se profissão habitual ou principal meio de vida a atividade 

exercida durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 

(doze) meses imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à 

espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique.  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período 

compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  convertida na Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º Somente terá direito ao seguro-desemprego o segurado especial pescador 

artesanal que não disponha de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus, no mesmo ano, a mais de um 

benefício de seguro-desemprego decorrente de defesos relativos a espécies distintas.  

(Primitivo § 4º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição 

Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de 

sua publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º A concessão do benefício não será extensível às atividades de apoio à pesca 

nem aos familiares do pescador profissional que não satisfaçam os requisitos e as condições 

estabelecidos nesta Lei. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação, renumerado pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 7º O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível. (Primitivo § 6º 

acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 

de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação,  renumerado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 8º O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite máximo 

variável de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, ressalvado o 

disposto nos §§ 4º e 5º do referido artigo. (Primitivo § 7º acrescido pela Medida Provisória nº 

665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  renumerado e com redação dada 

pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 

Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) receber e processar os 

requerimentos e habilitar os beneficiários, nos termos do regulamento. ("Caput” do artigo 

com redação dada pela  Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 

do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

IV - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de nenhum 

benefício decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de natureza continuada, 

exceto pensão por morte e auxílio-acidente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 

13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 

seguintes documentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - registro como pescador profissional, categoria artesanal, devidamente 

atualizado no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), emitido pelo Ministério da Pesca 

e Aquicultura com antecedência mínima de 1 (um) ano, contado da data de requerimento do 

benefício; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 

data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  com redação dada pela 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 

consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro da operação 

realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária de que trata o § 7º do art. 30 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou comprovante de recolhimento da contribuição 

previdenciária, caso tenha comercializado sua produção a pessoa física; e (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição 

Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de 

sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - outros estabelecidos em ato do Ministério da Previdência Social que 

comprovem: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 

30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação, 

convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) que se dedicou à pesca durante o período definido no § 3º do art. 1º desta Lei; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 

do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 

data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ao benefício, deverá verificar a condição de 

segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do 

benefício, o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no inciso II do § 2º. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição 

Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de 

sua publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º O Ministério da Previdência Social e o Ministério da Pesca e Aquicultura 

desenvolverão atividades que garantam ao INSS acesso às informações cadastrais disponíveis 

no RGP, de que trata o art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, necessárias para a 

concessão do seguro-desemprego. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5689/2019 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 5º Da aplicação do disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar nenhum 

ônus para os segurados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º O Ministério da Previdência Social poderá, quando julgar necessário, exigir 

outros documentos para a habilitação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, 

de 16/6/2015) 

§ 7º O INSS deverá divulgar mensalmente lista com todos os beneficiários que 

estão em gozo do seguro-desemprego no período de defeso, detalhados por localidade, nome, 

endereço e número e data de inscrição no RGP. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício 

de seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja 

beneficiária de programa de transferência de renda com condicionalidades, e caberá ao órgão 

ou à entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do programa a 

suspensão do pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de seguro-

desemprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, o INSS disponibilizará aos órgãos ou às 

entidades da administração pública federal responsáveis pela manutenção de programas de 

transferência de renda com condicionalidades as informações necessárias para identificação 

dos beneficiários e dos benefícios de seguro-desemprego concedidos, inclusive as relativas à 

duração, à suspensão ou à cessação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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